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Introdução

Estágio V – participação no processo de cuidados a pessoas com doença mental, que se encontram submetidas a Tratamento Compulsivo em Regime de Ambulatório. 

Esta medida decorre da Lei de Saúde Mental (Lei nº36/98 de 24 de julho).

Objetivo

Partilhar a reflexão sobre a experiência de prestação de cuidados à pessoa com doença mental sob Tratamento Compulsivo em Regime de Ambulatório.

Materiais e Métodos

Como metodologia utiliza-se o Ciclo Reflexivo de 

Gibbs (Santos e Fernandes, 2004), cuja função é 

promover e possibilitar a melhor e mais detalhada 

análise de determinada situação (Fig.1).

Resultados

A reflexão sobre a ação desenvolvida 

no âmbito do processo de cuidados à 

pessoa submetida a Tratamento 

Compulsivo em Regime Ambulatório 

permitiu compreender que as 

pessoas que estão sujeitas a este 

tipo de tratamento, apresentam uma 

reduzida Adesão ao Regime 

Terapêutico, e facilitou a análise da 

tomada de decisão face às situações 

concretas.

Lei de Saúde Mental 

Lei nº36/98 de 24 de julho

Artigo 33.º

1 - O internamento é substituído por tratamento compulsivo em regime ambulatório sempre que seja

possível manter esse tratamento em liberdade, sem prejuízo do disposto nos artigos 34.º e 35.º

2 - A substituição depende de expressa aceitação, por parte do internado, das condições fixadas pelo

psiquiatra assistente para o tratamento em regime ambulatório.

3 - A substituição é comunicada ao tribunal competente.

4 - Sempre que o portador da anomalia psíquica deixe de cumprir as condições estabelecidas, o

psiquiatra assistente comunica o incumprimento ao tribunal competente, retomando-se o internamento.

5 - Sempre que necessário, o estabelecimento solicita ao tribunal competente a emissão de mandados

de condução a cumprir pelas forças policiais.

Conclusões

O desenvolvimento do processo de 

cuidados à pessoa submetida a 

Tratamento Compulsivo em Regime 

Ambulatório possibilitou a experienciação 

da prestação de cuidados num contexto 

que colocou diferentes questões, que 

permitiram um processo de reflexão sobre 

a tomada de decisão e as aprendizagens 

realizadas.

Fig.1 – Ciclo de Gibbs

Adaptado de

Santos e Fernandes (2004)
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Relevância para a Enfermagem

A Organização Mundial de Saúde (2004, 

p.10) define Saúde Mental como “um estado 

de bem-estar em que o indivíduo reconhece 

as suas próprias capacidades, consegue 

lidar com as tensões normais da vida, pode 

trabalhar de forma produtiva e proveitosa, e 

é capaz de contribuir para a sua 

comunidade”, desta forma a saúde mental 

constitui-se como fundamental para a 

qualidade de vida da pessoa. 
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